
INDICAÇÃO Nº 
2577
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo em especial, a Secretaria de Estado da Saúde, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a destinação de recursos financeiros, na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Presidente Venceslau.  
JUSTIFICATIVA

Informados pelo Presidente da Comissão Municipal do IAMSPE - Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, Sr. Luiz da Silva Filho, constatamos que a Santa Casa de Misericórdia de Presidente Venceslau, iniciou os trabalhos de reforma do hospital, destacando-se a reforma do Berçário, da Unidade de Terapia Intensiva (UTI), do Centro Cirúrgico e do Centro de Recuperação.

Por questões que não escapam ao conhecimento do Poder Executivo Estadual a instituição não teve condições de concluir as reformas iniciadas e extremamente necessárias, em face das inúmeras dificuldades financeiras, geradas pelo crescimento dos custos em saúde a crescente utilização de mão de obra especializada, pelo teto financeiro insuficiente, decorrente da não correção dos valores pagos pelo Sistema Único da Saúde.

Destarte, para que a Santa Casa de Misericórdia de Presidente Venceslau possa concluir as reformas e continuar a prestar serviço de qualidade, humanizado e resolutivo, faz-se necessária a destinação de recursos financeiros para os fins colimados.

Convictos de que Sua Excelência se fará sensível aos anseios dos cidadãos venceslauenses e de municípios circunvizinhos que se utilizam da Instituição é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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